
Validação de Relatório Parcial ou Final pela Coordenação Setorial no SIGAA

Estimado Coordenador(a), encontre abaixo um breve material informativo sobre como
proceder com a validação do relatório parcial ou final das ações de extensão
submetidas no SIGAA.

Seguem abaixo as orientações:

1 - Ingresse no SIGAA - perfil da Coordenação Setorial.

2 - Acesse a aba “CPP - Coordenação Setorial de Extensão e Cultura”. Em seguida,
clique em “Validar Relatórios como Chefe de Departamento”.

Observação: considerando que no SIGAA ainda não foi possível de realizar a
substituição “Chefe de Departamento” por “Coordenação Setorial”, a busca pelas ações
de extensão com relatório (parcial/final) pendente de avaliação terá que ser feita por
cada Departamento/Núcleo/Unidade que está associado ao Centro Acadêmico.
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3 - No quadro de “Buscar Ações”, identifique o Departamento/Núcleo/Unidade que está
associado ao seu Centro Acadêmico.

Observação: acesse o documento elaborado pela Proexc, o qual contém uma lista
com todos os Departamentos/Núcleos/Unidades que estão vinculados ao seu Centro
Acadêmico. LINK: CLIQUE AQUI

4 - Repita o procedimento acima para cada um do Departamento/Núcleo/Unidade do
seu Centro Acadêmico.

5 - Identifique as ações que estão com o relatório parcial ou final PENDENTE de
avaliação. Elas estarão identificadas no SIGAA como NÃO ANALISADO.
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https://docs.google.com/spreadsheets/d/1LbrfheMZxqV3m7F0fCvKc3HotltH6deS/edit?usp=sharing&ouid=104026169381932324252&rtpof=true&sd=true


6- Clique em “Visualizar Relatório” para acessar o relatório completo. Caso seja
necessário, também é possível ter acesso à proposta original submetida, clicando em
“Visualizar Projeto”.

7- Clique em “Analisar Relatório”. Considerando que o módulo “Relatório” no SIGAA
ainda não passou pela personalização adequada, sugere-se à Coordenação Setorial
avaliar: (i) cumprimento dos objetivos propostos na ação, (ii) indicação dos resultados
alcançados e (iii) apresentação de comprovação do desenvolvimento da ação, em
conformidade com os Art. 4º, III, e Art. 23 da Instrução Normativa Proexc/UFPE n°
02/2023.

Observação: caso a ação de extensão seja aprovada com recomendação ou
reprovada, o(a) coordenador(a) setorial deverá preencher obrigatoriamente o campo
“Justificativa”, indicando as pendências e ajustes necessários no relatório ou o motivo
da reprovação.

8 - Por fim, confirme sua avaliação clicando em “Confirmar Validação”.

9 - Após a avaliação da Setorial, a situação da proposta permanecerá como “Em
Execução”. Somente após a validação da avaliação do relatório pela Proexc, a situação
da proposta será alterada para “Concluída”.

10 - Os certificados estarão disponíveis para emissão no SIGAA quando a situação da
proposta estiver como “Concluída”.
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https://www.ufpe.br/documents/38978/3513190/Instru%C3%A7%C3%A3o+Normativa+Proexc+02-2023.pdf/5104366a-f3fe-46e6-b6e5-e7b08e6249b6
https://www.ufpe.br/documents/38978/3513190/Instru%C3%A7%C3%A3o+Normativa+Proexc+02-2023.pdf/5104366a-f3fe-46e6-b6e5-e7b08e6249b6

